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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA  
 
 
 

PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0037/2018 

 
 
 
 
Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito, às 09:00 horas, na 
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, 
reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA 
MOMBACH STURM e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E 
JEANE MARIA DE SOUZA, designados conforme Portaria nº 001/2018, de 03 
de janeiro de 2018, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 037/2018, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que tem 
por objeto a seleção de proposta visando a  contratação de empresa 
especializada para execução do serviço de transporte de alunos residentes no 
interior do município de Planalto – PR até as escolas da cidade e escolas 
nuclearizadas, com o objetivo de atender exclusivamente as necessidades de 
transporte dos alunos que frequentam Educação Infantil (pré-escolar), Ensino 
Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos, residentes no 
Município de Planalto para o ano letivo de 2018 e 2019, tendo como valor 
máximo a importância de R$ 2.266.720,00 (dois milhões, duzentos e sessenta e 
seis mil e setecentos e vinte reais). O Aviso de Licitação do presente 
procedimento licitatório foi devidamente publicado no Órgão Oficial do 
Município (Tribuna Regional), edição 1393 do dia 29/03/2018, e no Diário 
Oficial Eletrônico do Município (AMP) edição nº 1473, de 29/03/2018, no 
jornal de circulação regional (Jornal de Beltrão) edição nº 6419, página 7A de 
29/03/2018, Diário Oficial do Estado do Paraná, edição nº 10161, página 49 de 
29/03/2018 e Diário Oficial da União, edição nº 62, página 62 de 02/04/2018. 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes das empresas: 
BUDELTUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA. SR. AMURI 
MACHADO DE MELLO; NERI STADTLOBER & CIA. LTDA. SR. NERI 
STADTLOBER; HEMELY FREY & CIA. LTDA SR. ADIR FREY; 
TRANSPORTES COLETIVOS DE PLANALTO LTDA. SR. ROBERTO 
DUARTE DE OLIVEIRA; TRANSPORTES COLETIVOS RITTER LTDA. 
SRª SISLANE MARCIA RITTER, TRANSPORTES COLETIVOS BIAZUS 
LTDA. SR. LUIZ BIAZUS NILSON DALAA PORTA ME SR. NILSON 
DALLA PORTA. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura 
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da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e 
na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foram abertos os 
envelopes contendo as propostas e, com a colaboração dos membros da equipe 
de apoio, foram devidamente examinadas, com a análise da compatibilidade 
dos objetos, prazos e condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se 
a leitura dos preços ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas, e subsequentemente aberta a fase de lances verbais, cujo os valores 
dos lances estão devidamente demonstrados em documento em anexo, foram 
consideradas como propostas válidas e lances vencedores, onde constatou-se 
que consagraram-se vencedoras dos seguintes lotes as empresas subsequentes: 
BUDELTUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA-ME 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

4 1 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Saída de 
Sagrada Família – Linha 
Primavera – Lajeado Cedro - 
Sagrada Família (manhã e 
tarde; ida e volta). Máximo 48 
km por dia.  

KM 19.200 3,58 68.736,00 

4 2 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Sagrada 
Família – Colônia Nova – Santa 
Luzia – Linha Santos Dumont - 
Cidade, passando em frente a 
todas as escolas (manhã; ida e 
volta). Máximo 58 km por dia.  

KM 23.200 3,58 83.056,00 

TOTAL 151.792,00 

HEMELY FREY & CIA LTDA. 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

3 1 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: São  Valério 
– Trevo do Lindo – Linha São 
Paulo – Esquina São Paulo – 
Santa Terezinha até São Valério 
(manhã e tarde; ida e volta). 
Máximo 130 km por dia.  

KM 52.000 3,57 185.640,00 

3 2 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: São Valério – 
Linha do Garrafão – Lajeado 
Mirim – Ouro Verde – até 
Escola São Valério – Cidade 
passando em todas as escolas 
(manhã/meio dia cidade  e 
tarde; ida e volta). Máximo 78 
km por dia.  

KM 31.200 3,57 111.384,00 
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3 3 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: São  Valério 
– Linha do Garrafão – Lajeado 
Mirim – Ouro Verde – até 
Escola São Valério (manhã e 
tarde; ida e volta). Máximo 40 
km por dia.  

KM 16.000 3,57 57.120,00 

TOTAL 354.144,00 

NERI STADTLOBER & CIA LTDA 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

6 1 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Barra 
Grande – KM 45 - Coxilha Alta 
- Santa Cecília – Santa 
Terezinha – Cidade, passando 
em frente a todas as escolas, 
(manhã; ida e volta); Barra 
Grande - São José do Barra 
Grande – Nelson 
Scherer/próximo ao Lajeado 
Lambari – Cerro da Lua - Barra 
Grande (tarde; ida e 
volta).Máximo 133 km por dia.  

KM 53.200 3,59 190.988,00 

6 2 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos:  Barra 
Grande – Coxilha Alta - Santa 
Cecília – Linha Binsfeld – Linha 
Bonifácio – (manhã e tarde ida 
e volta). Máximo 54 km por dia 
com micro-ônibus.  

KM 21.600 3,34 72.144,00 

TOTAL 263.132,00 

NILSON DALLA PORTA-ME 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

5 1 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos:  Barra 
Grande, Lajeado Lambari, 
Linha Turra, Barra Grande, São 
José do Barra Grande, Cerro da 
Lua até o Colégio de Barra 
Grande (manhã; ida e volta). 
Máximo 81 km por dia.  

KM 32.400 3,26 105.624,00 

5 2 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Barra 
Grande, Linha Turra, Lajeado 
Lambari até o Colégio de Barra 
Grande (tarde; ida e volta). 

KM 31.600 3,26 103.016,00 
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Máximo 79 km por dia.  

TOTAL 208.640,00 

TRANSPORTE COLETIVO PLANALTO LTDA 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 1 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: São João - 
Linha Martinello/Blodoff - 
Linha Peretti - São Marcos I - 
São Marcos II - Sagrada Família 
(manhã e tarde; com chegada 
no colégio antes do início da 
aula e retorno após o término 
da aula, na parte da manhã e 
tarde). Máximo 129 km por dia.  

KM 51.600 3,56 183.696,00 

1 2 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: São  João – 
Barra Grande (tarde; com 
chegada antes do início das 
aulas vespertinas e retorno 
após o término da aula 
vespertina). Máximo 55 km por 
dia.  

KM 22.000 3,56 78.320,00 

1 3 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: São  João – 
Lajeado Lambari – Barra 
Grande – São José do Barra 
Grande - Cidade, passando em 
frente a todas as escolas 
(manhã; com chegada antes do 
início das aulas matutinas e 
retorno após o término da aula 
matutina). Máximo 125 km por 
dia.  

KM 50.000 3,56 178.000,00 

1 4 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: São  João – 
Linha Peretti – São Marcos I – 
São Marcos II – São Vicente – 
Linha dos Gordos –Escola de 
Sagrada Família – Linha 
Progresso – Santa Luzia - 
Cidade, passando em frente a 
todas as escolas (manhã; com 
chegada antes do início das 
aulas matutinas e retorno após 
o término da aula matutina). 
Máximo 131 km por dia.  

KM 52.400 3,56 186.544,00 

TOTAL 626.560,00 

TRANSPORTE COLETIVO RITTER LTDA. 
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Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 1 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Centro Novo 
– Linha Sangão – Barra do 
Sangão - Centro Novo (manhã 
e tarde; ida e volta). Máximo 65 
km por dia.  

KM 26.000 3,57 92.820,00 

2 2 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Centro Novo 
– Linha Sangão – Lajeado 
Muniz – São Miguel – São José 
do Liso - Cidade, passando em 
frente a todas as escolas 
(manhã e tarde; ida e volta). 
Máximo 135 km por dia.   

KM 54.000 3,57 192.780,00 

2 3 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Saída de 
Centro Novo – Linha 
Chapadão até a escola de 
Centro Novo e Linha Canova – 
Linha Filipin – Linha Três 
Passos – Centro Novo (manhã 
e tarde; ida e volta). Máximo 
138 km por dia com micro 
ônibus.  

KM 55.200 3,32 183.264,00 

TOTAL 468.864,00 

TRANSPORTES COLETIVOS BIAZUS LTDA-ME 

Lote Item Objeto Unid Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

7 1 Prestação de serviço de 
transporte escolar nos 
seguintes trajetos: Cidade – 
passando no Bairros: Jardim 
Floresta, Sol Nascente, João 
Zacco, Esperança, passando em 
frente a todas as escolas 
(manhã; ida e volta). Coxilha 
Alta – Linha Bonifácio, Santa 
Cecilia, Sol Nascente, passando 
em frente as escolas Láudio 
prédio  A e B, Anchieta (ao 
meio dia).Máximo 130 km por 
dia.  

KM 52.000 3,58 186.160,00 

TOTAL 186.160,00 

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com as licitantes, 
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame 
licitatório foi solicitado às empresas participantes e consideradas vencedoras: 
BUDELTUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA.; NERI 
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STADTLOBER & CIA. LTDA.; HEMELY FREY & CIA. LTDA; 
TRANSPORTES COLETIVOS DE PLANALTO LTDA.; TRANSPORTES 
COLETIVOS RITTER LTDA, TRANSPORTES COLETIVOS BIAZUS 
LTDA. E NILSON DALLA PORTA ME, em conformidade com o constante 
acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope 
de nº 02 (dois) -  contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido 
rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitantes participantes, foi 
constatado que a seguinte empresa HEMELY FREY & CIA. LTDA foi 
inabilitada tendo em vista o não cumprimento ao disposto no item 8 (da 
habilitação) 8.2.1.5 pertinente a apresentação da Prova de regularidade para 
com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei, sob o 
fundamento de que esta apresentou documentação com restrição (positiva) na 
regularidade fiscal pertinente a Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal. Por pedido da referida empresa e considerando o seu comprovado 
enquadramento na lei geral de microempresas e empresas de pequeno porte, 
foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização, consoante 
ao disposto no Art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014, com o propósito de ao final do concedido prazo, ser avaliada a eventual 
reforma do julgamento pela habilitação da empresa sequência. No curso do 
Presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação 
ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte 
dos licitantes participantes. A pregoeira em decorrência do resultado e dos 
lances verbais final efetuados pelas empresas, ADJUDICA os objetos deste 
procedimento licitatório, em favor das empresas TRANSPORTES 

COLETIVOS PLANALTO LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ Nº 
77.094.217/0001-32, com sede social na Rua Soledade, nº 268, Centro, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, classificada em 1º lugar para o lote 
nº 01; TRANSPORTES COLETIVOS RITTER LTDA., pessoa jurídica, com 
inscrição no CNPJ Nº 01.761.976/0001-40, com sede social na Rua Acácio 
Pereira de Mello, nº 200, Distrito de Centro Novo, Município de Planalto, 
Estado do Paraná, classificada em 1º lugar para o lote nº 02; BUDELTUR 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no 
CNPJ Nº 05.600.468/0001-30, com sede social na Rua Principal, s/nº, Distrito 
de Sagrada Família, Município de Planalto, Estado do Paraná, classificada em 
1º lugar para o lote nº 04; NERI STADTLOBER & CIA. LTDA., pessoa 
jurídica, com inscrição no CNPJ Nº 08.015.065/0001-12, com sede social na Rua 
Principal, s/nº, Distrito de Barra Grande, Município de Planalto, Estado do 
Paraná, classificada em 1º lugar para o lote nº 06; TRANSPORTES 

COLETIVOS BIAZUS LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ Nº 
08.713.106/0001-44, com sede social na Rua Curitiba, nº 1019, Bairro Nossa 
Senhora de Lourdes, Município de Planalto, Estado do Paraná classificada em 
primeiro lugar para o lote 07, NILSON DALLA PORTA ME, pessoa jurídica, 
com inscrição no CNPJ Nº 06.164.488/0001-79, com sede social na Rua 
Principal, s/nº, Zona Rural, Barra Grande, Município de Planalto, Estado do 
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Paraná, classificada em 1º lugar para o lote nº 05, pertinente a execução do 
serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender exclusivamente as 
necessidades de transporte dos alunos que frequentam Educação Infantil (pré-
escolar), Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos, 
residentes no Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de 
preço das licitantes. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o 
presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para 
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela 
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representantes dos licitantes. 
 
 
 

CARLA FATIMA 
MOMBACH STURM 

Pregoeira 
747.491.029-20 

 
 

 CEZAR AUGUSTO 
SOARES 

Presidente 
066.452.549-03 

 

 JEANE MARIA DE SOUZA 
Membro 

675.443.399-04 

ROBERTO D. DE OLIVEIRA 
Transportes Coletivos 

Planalto Ltda. 
 
 
 

 LUIZ BIAZUS 
 Transportes Coletivos 

Biazus Ltda. 

 SISLANE MARCIA RITTER  
Transportes Coletivos Ritter 

Ltda. 

ADIR FREY 
Hemely Frey & Cia. Ltda 
 

 AMURI MACHADO DE 
MELLO 

Budeltur Transporte De 
Passageiros Ltda. 

 

 NERI STADTLOBER  
Neri Stadtlober & Cia. Ltda. 

 
 

     

 


